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DO ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DA SAUDE





CONSULTA DE PREÇO Nº 035/2026
Data: 16/06/2026 
Fornecedor: .....................................................................................................................................
CNPJ: ..............................................................................................................................................
Endereço: ........................................................................................................................................
Cidade: ............................................................................................................................................
Telefone: .........................................................................................................................................
E-mail: .............................................................................................................................................
Nome e Identificação do Responsável: ...........................................................................................
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECORTES ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS TANTO EM ÂMBITO ESTADUAL QUANTO FEDERAL QUE DIGAM RESPEITO AO CISAMUSEP.
	SERV
	12
	R$
	R$ 

	2
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECORTES ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE QUE DIGAM RESPEITO ÀS PORTARIAS.
	SERV
	12
	R$
	R$ 


	NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS

	OBSERVAÇÕES:

	1 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou por aplicativo de mensagem (44) 3123-8320. 

	2 - Prazo para envio da proposta é de 22 a 25 de junho de 2026.

	3 - Forma De Pagamento: Á vista, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

	4 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP.

	5 - Fica vedada a participação, direta ou indireta, de pessoa que possua vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, bem como com agente público envolvido na licitação, na fiscalização ou na gestão do contrato. A vedação estende-se aos cônjuges, companheiros e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.Para conhecimento, seguem a Resolução nº 006/2026 e Resolução nº 008/2026 do Consórcio, que disciplinam a designação e a atuação.


1. REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
1.1. A empresa a ser contratada deverá fornecer via correio eletrônico (e-mail) boletim de publicações em nome do CISAMUSEP conforme o Anexo I, para tanto, deverá cadastrar no mínimo 10 (dez) e-mails a serem indicados pelo para o recebimento destes, ainda com a possibilidade de efetuar substituições e/ou novos cadastros.
1.2. Efetuar o envio das publicações por e-mail no mesmo dia da edição do Diário Oficial (ou no primeiro dia útil posterior à data de publicação), evitando, portanto, que o CISAMUSEP perca prazo para ingresso de eventuais recursos.
1.3. As publicações a serem enviadas para os e-mails indicados deverão ter uma formatação que facilite a sua leitura, razão pela qual não será admitido o envio da publicação na forma de “anexo”.
1.4. Não será admitida a subcontratação.
1.5. A execução do objeto consistirá na prestação contínua de serviços especializados de monitoramento, pesquisa, identificação e encaminhamento eletrônico de publicações de interesse do CISAMUSEP nos Diários Oficiais e Diários da Justiça relacionados nos Anexos I e II desta Consulta de Preço

1.6. A empresa a ser contratada deverá realizar acompanhamento diário das publicações veiculadas nos órgãos e veículos oficiais especificados nos Anexos I e II, identificando menções ao CISAMUSEP, bem como publicações referentes às Portarias do Ministério da Saúde. Identificada publicação de interesse, a empresa a ser contratada deverá encaminhar o respectivo recorte eletrônico aos endereços de correio eletrônico cadastrados pelo CISAMUSEP, observando o quantitativo mínimo de 10 (dez) destinatários, permitida a inclusão, exclusão ou substituição de endereços durante toda a vigência contratual, sem custos adicionais.
1.7. O envio das publicações deverá ocorrer no mesmo dia da disponibilização da edição do Diário Oficial ou Diário da Justiça correspondente, ou, excepcionalmente, no primeiro dia útil subsequente, de modo a garantir a adoção tempestiva das providências administrativas, judiciais ou recursais cabíveis.

1.8. As publicações deverão ser encaminhadas em formato que possibilite sua imediata visualização e leitura no corpo da mensagem eletrônica, não sendo admitido o envio exclusivamente por meio de arquivos anexos.

1.9. A empresa a ser contratada deverá assegurar a continuidade do monitoramento durante toda a vigência contratual, abrangendo todas as edições ordinárias e extraordinárias dos veículos oficiais previstos nos Anexos I e II.
1.10. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado pelo CISAMUSEP, mediante verificação do recebimento dos recortes eletrônicos, da abrangência das publicações monitoradas e do cumprimento dos prazos de encaminhamento estabelecidos nesta Consulta de Preço.

2. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA
2.1. Executar o objeto contratado na forma ajustada.

2.2. Manter o sigilo, confidencialidade e abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades executadas sem prévia autorização do CISAMUSEP.

2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
2.4. Responsabilizar-se por todos os custos operacionais da atividade, isto é, as despesas com material, mão de obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, materiais, seguros operacionais, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados, não havendo qualquer relação empregatícia entre o CISAMUSEP e os empregados da empresa a ser contratada.
2.5. Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de regularidade fiscal exigidas na contratação, em especial Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS para a realização do pagamento.

2.6. Prover o serviço com pessoal adequado, capacitado e devidamente habilitado nos termos da legislação específica, de modo a fornecer o objeto contratado na forma ajustada com a qualidade técnica que estes exigem e em estrito atendimento da normatização a eles pertinente.
2.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados e/ou prepostos.
2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Termo, bem como apresentar durante a execução do Contrato, sempre que solicitado, documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
2.9. A empresa a ser contratada deverá designar funcionário responsável para contato, informando nome completo, telefone e e-mail para dirimir dúvidas relativas ao objeto.
2.10. A empresa a ser contratada permitir a fiscalização dos serviços contratados pelo Fiscal do Contrato designado pelo CISAMUSEP, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas por escrito, efetuando as correções e adequações que se fizerem necessárias.
2.11. A empresa a ser contratada deverá comunicar ao fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade ou irregularidade que verificar na execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CISAMUSEP.
3. OBRIGAÇÕES DO CISAMUSEP 
3.1. Comunicar oficialmente à empresa a ser contratada quaisquer falhas ocorridas;

3.2. Atestar a Nota Fiscal no prazo estipulado;

3.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto neste Termo de Referência;

3.4. Fornecer demais informações à empresa a ser contratada para a perfeita execução do objeto;

3.5. Realizar a fiscalização do objeto para a sua perfeita execução.
4. HABILITAÇÃO  
Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação Jurídica
4.1. Registro comercial, no caso de firma individual;
4.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes ou última alteração consolidada, devidamente registrada, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;
4.3. Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas;
4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Regularidade Fiscal e Trabalhista

A empresa fornecedora deverá apresentar:

4.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas, conforme Portaria do Ministério da Fazenda nº 358 de 05 de setembro de 2014);
4.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda, domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de Lei (CND – TRIBUTOS ESTADUAIS);
4.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de Lei (CND – TRIBUTOS MUNICIPAIS);
4.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS);
4.10. Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT).
Regularidade Técnica
4.11. A empresa a ser contratada deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, contendo CNPJ da empresa, nome legível, assinatura e telefone, comprovando que o licitante executou ou executa serviços da mesma natureza do objeto desta contratação e que esteja ou tenha cumprido de modo satisfatório;

4.12. O Atestado de Capacidade Técnica deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada.

5. GARANTIAS

5.1. Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor.

6. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado através de Transferência ou Boleto Bancário, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal devidamente conferida por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;

6.2. A empresa a ser contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma - Consórcio P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá/PR, CEP 87.053-285, bem como informar no corpo da respectiva nota fiscal os dados bancários (Banco, Agência e número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para efetivação do pagamento;

6.3. A Nota Fiscal deverá discriminar o serviço fornecido, os valores unitários e totais do item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal o número e a modalidade da Licitação e o número do Empenho;

6.4. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova Nota Fiscal / Boleto Bancário correto (a);

6.5. No caso da abertura de procedimento administrativo referente à aplicação das sanções o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após decisão do referido processo;

6.6. A empresa a ser contratada ficará obrigada a repassar ao CISAMUSEP, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto em função de alterações na legislação pertinente.

	_____________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)
	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.



	

	(Nome Completo Legível e Assinatura)


	(Carimbo do CNPJ da Empresa)


ANEXO I

MENÇÃO AO CISAMUSEP

Módulo - União
UN - Diário da Justiça da União - Supremo Tribunal Federal

UN - Diário da Justiça da União - Superior Tribunal de Justiça

UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Regional Federal da 4ª Região 1ª e 2ª Instâncias

UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho

Módulo - União

DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1

DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3

DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra

DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3 - Edição Extra

DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2

DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2 - Edição Extra

Módulo - Paraná

PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná

PR - Diário Oficial Executivo

PR - Diário Oficial Comércio, Indústria e Serviços - CIS

PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Módulo - Paraná

PR - Poder Judiciário - Diário da Justiça do Paraná

PR - Diário da Justiça do Paraná - Diário dos Municípios
ANEXO II 
MENÇÃO ÀS PORTARIAS
Módulo – União – Portarias do Ministério da Saúde de modo geral

DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1

DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra
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